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Colube de Cultura 
FUNDADO EM X.5-D0 

3MDE PROPUIA — auUA BAMISO BAZCELOS — 1503 ( TAARALO) 

o TATO ALACAS — R G 0OWL 

TERMO DE CESSÃO 

Cedente: CLUBE DE CULTURA, associação civil de carater cultural, com 

sede nesta capital, na rua Ramiro Barcelos, 1853, inscrito no CGEC/RS 

sob nº 89 178 1800/0001-00, neste asto representado por seu presiden 

te: | HANÓ ôAUHANÍJ F 

Cessionario: INSNAZO) %ÉEJRA — CEIPO PE NETÉES É/ÉANÍCAÓ 

METAMORTOSE - 

Objeto: Auditório X Oficina 
Biblioteca “ — Outros 

Cléusula 1º* - Por este instrumento particular o CLUBE UE CULTURA ce 

de àao CESSIUNARIU o espaço acima rãgsrído o qual será utilíizado pa 

ra:; ( 

nos dias: Oõ DH '(Ú l'( : & € 

s,.jg Qó -i'thOl/Lg jàs .%)A 6!.5 24h 1Ominn horas; 

Clausula 2 - O Cessionaário paqare ao Cedente a ímportancía corres 

pondente ”R)lªq%aíº5(]XV 26 inoressos pela utilização do espa 

ço, por cada dlg de rellizaçao. 

Clãªgula 38: - O Cedente, no ato da assinatura do presente termo, em . 

penharéá sao Cessionário a importância de L?êãíª? 691 -"'Rª 

É)OÍ.OO ee ; à título de caução; 

$ 1º - Esta caução em caso de desistencia da utiliza 

ção do espaço por parte do Cessionário, não ser- 

ra restituida, ficando com o Cedente a tíitulo 

de indenização; 

$ 2º - No caso de utilização normal do espaço, nos ter 

mos do presente instrumento, a caução sera des 

contada ao final da temporada; 

o a, 

Clausula 4 - O presente termo tem como objeto, apenas O espaço, Su 

pra citado, para utilização nos dias e horaários estipulados, fican 

do o Cedente liberado para cede-lo 2 outrem nos demais dias e hora 

rios, ou poderã, ainda, utiliza-lo para suas própriao promoções:; 



o a . ” . l . 

Clausula 5 * - O Cessionario compromete-se a desocupar o espaço uti 

lizado, lono após os dias e horá:ios estipulados, nas mesmas condi 

ções em que recebeu, correndo por sua conta, todas as despesas de. 

correntes de qua.lquer dano ocorrido, ou pelo desaparecimento de 

qualquer objeto móvel ou equipamento; 

$ 1º - Em caso de dano, o Cedente notifícará o Cessioná 

rio para reparaá-lo no prazo de 10 dias. Decorrido 

este prazo, caso este não tome às providêncías ne 

Cessárías, o Cedente poderá mandar efetuar o re 

paro e cobrar os valores oastos com à reparação; 

$ 2º - O prazo para retirada do material utilizado na pe 

ça, será de 48:00 horas, a contar do encerramento 

do esóetáculo. : ' 

A partir desta data o CEDENTE não teré mais res 

ponsabilidade sobre os mesmos. 

Porto Alenre, lj de. %905%3 de 199£i. 
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